
 

 

 

•  Manter os horários anteriormente definidos 

para a componente educativa e AAAF; 
•  Guardar a distância física recomendada pela 

DGS; 
•   Em cada JI existem marcações dos espaços 

“sujos” e espaços “limpos” bem como circuitos 
de entrada, de saída, e de acesso às salas; 

•  A entrada e saída de crianças efetua-se de 
acordo com os percursos estabelecidos em cada 
edifício acautelando o cruzamento de pessoas; 

•  A entrega das crianças à entrada e saída efetua-
se à porta do edifício. Individualmente, uma 
criança de cada vez é acolhida ou entregue ao 
encarregado de educação pelo Assistente 
Operacional/Técnica de serviço no local;  

• Sempre que possível os docentes e não docentes 
devem usar entradas e saídas diferentes das 
crianças; 

•  Os pátios e recreios são usados para atividades 
livres observando-se o necessário 
redimensionamento e distanciamento físico;  

• Os espaços comuns e salas de atividade devem 
manter-se higienizados e ventilados;   

•  Não é permitida a entrada de brinquedos 
pessoais ou outros objetos não necessários;  

• Sempre que possível à entrada as crianças devem 
trocar o calçado  que levam de casa por outro 
apenas utilizado no espaço do Jardim de 
Infância. Este calçado extra permanece na 
sala devendo ser higienizado, todos os dias, após 
a saída da criança. Os profissionais deverão 
cumprir a mesma orientação.  

• À entrada e saída a criança deve desinfetar as 
mãos com solução gel alcoólico (c/medição da 
temperatura) 
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 Regresso à ESCOLA 

 

 

SEGURANÇA NA SALA 
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• O leite escolar e lanche é distribuído pelas AO/AT, após organização das crianças e prévia higienização das mãos; 
• Os espaços que não sejam necessários para o alargamento dos grupos devem ser encerrados;  
• É obrigatória a higienização das mãos à entrada e saída do edifício, pelos adultos que o utilizam;  
• Durante a permanência no edifício todos os adultos estão obrigados ao uso de máscara; 
• As educadoras e Assistentes Operacionais devem envergar bata de proteção (preferência lavável a cada utilização ou descartável) e 

calçado exclusivo do serviço;  
• Em cada Jardim de Infância devem ser distribuídas as tarefas pelas AO e AT. As AO/AT que ficam destinadas ao serviço de telefone e 

atendimento; limpeza dos espaços comuns e WC, de preferência não devem interagir com crianças em sala de atividades; 
• As pessoas externas ao processo educativo (p. ex.: fornecedores) só excepcionalmente podem entrar no estabelecimento de educação 

e, sempre, de forma segura, com máscara, evitando o contacto com as crianças; 
• Durante as pausas para almoço ou descanso, os profissionais deverão garantir o afastamento físico.    
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